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ZETA

de Fevereiro de 1822,

LISBOA'.

CORrES. Sostio 2 t 5	 e Oututra,

provull a acta da an neceriente Sessão	 o
f.	 iras deo cisura tio e	 que

bouverão rruires pai', e t pinió , s pró , e con-
tra o procedPuento ilo ex-Gentrz,1 Liti%

O Sr. Mexes Carnerro depois de hiirn mui
judicioso preambulo repta, duas irrdic4 .i...i:5 re.
[ativas ao mit lhorareento das not-sas fabricas de

Senlo O 1 1." tine 1 .01:141$ ts tuipregados
plibUCO5 11..°S5tM , dts3 CStQí- $ alli preparados , e
o 82 . 0 que e examinasse o estado do fabrica de
panos de Ga ice.i ,, que sendo comprada havia

a prestigko que o fora para se inutilisar.
( Assim se praticou por pane da Ingiaterra com
3 excellente farlrica de panos, que com Mestres
Franceies estabelecera na Ilha de S. 11figuet o
Conde da Ribefra ! !)

Fea.se a chamada nominal , e acharlio-se pre-
sentes 94 Srs. Deputados , faltando 23.

OTM ds,

FormaFii das Caiaras.

As Cottes Geraes &c. attenilendo no multo
que convém	 cles,:neoluvio do espirito CA . writn-
cion 1 , e ao bem dos Poi, os , que 35 Camaras
esoffecein rkside recobrar a kuthoridotte , e
yepresent..ção ,, que tinhío rws l'o rts tempos da
Monaequia Periugueza , e a exercitar as melho-
res Atribuições , que lhes sio inbeicritts , De-
cretão pro:istiriarnente . o seguinte:

1.'1 Em todas as Cidad Villas , e Con.
selhos (exceptuando esta Capital) se proceda lo-

go a ele2i:1. de qualquer cla,se de pessieas , Cin-
co Vereadores , e dois Substitutos para supprirum
(1 11,11 9 ..er delles	 na sina sua falta , eu impedi-

ment O.
r.!.° V • 125 eleiçóts setão feirns pelos Elei-

tores de Freguezias , que o foráo no mel de
Dezembro dtr armo passado , e na mesma Wirma

3ue então se lize t áu; devendo cada bem delles

Tomar borra lista secreta de cinco pe .soas pa-

ra Verrad" res , e de- tluas para t, s seus Substi-
tutos: A ehiçáo se verificará pela pluralidade
relativa. O Presidente da elekko deferi:í logo
juramento dos Santos Evangslb ,s ao Veheadt,r pri-

meiro eleito , o qudl o çlt .f-rirá ai Et seus e'm P a -

riheirr's	 e ficará sendo Prestdente	 Caroara.

3.0 SUCCe ,sivatrente 11 5 Vtlea ric,rt s elegreráõ.

Pluralidade de k., 4., ‘ hum Secretario , hum Pr-

curador	 e doia Thesoure i ro s 	 hum do rendi"

mento do Conselho , outro das imposições

4. 1) Pertence ás Clrnaras exclusivaenern
dos , -s tilt:ctus adminisrrativos politicos , e eco_
nornivo, , quars são os que se""contem no Regi-
ni-nso n,u Vereadores , e hem assim Ries com-
pete fartr elardur as Bases da Constiruição 'e

Lzi ,' das Cortes , repariir. e arrecadar tr:das
as im pt .sii,t) a, fazer remette.las á Cabeça da Co-
inaica nos devidos terripo , e somar con tas aos
ditos TheS4111 evros.

5O Os jeliZeS Ilão se eoReri-, o rws
rlegneios ; porén . exervtarálip somente 3 ;uris :ic.
ção judidaria , e o quanto toca seguratiça Pu-
blica. — Eogei Carneira,

Começou a discusslo , e em breve Ne em-.
prcg..rão as reflexões dos Srs. Deputados, a res-
peito do modo porque devem as eleições dos Ve-

res ser feitas, isto he, se pelo methodo di-
recto, ciimo se adoptou para os Deputados das
futuras Cortrs , ou se pelo indirecto corno se
elege:Au os das actuaes : o Sr. Serpa Machado
espoa differentes raiões , para apoiar a eltifiio
indirecra , que foi rio apoiadas pelo Sr. Freire
arcrescentando outras , e pr,llondo diferentes obs-
tara! s stibre o moilo porque se Ilido de fazer
as eleições dineratnetoe ; o Sr. Moura que ha-
vt. lailaulu iá sobre este obj tet r, ley pbnoeu ra,
trvulo qt'C náo h ! eia ernba r 1 . -, , im , e teu.
do-se expendido difkrentes rões pró e corara:
o Sf: Frarzini tomou a plavra , e apoiando as
rarirKis de todos os Senhores Deputados que to-
rito de parecer , que a eltiçio f,'sse feita dire-
ctamente , acerescenton , que acé para se piati-
car hum ençaiti pra as dos Deputados , se de.
ve adoptar o rirretborlo tele defende.

O Sr. Bastos se levantou e disse , que o
Sr. Eranzini o tinha prevenido ; mns que sem.
pre fazia as seguint es reflexõe z , e logo opinou,
a favor das eleições directa. Mostrou que quan-
do se tratara das dos Deputados , airsaz, se irou-
der-alio aç suas v:.rodgens : que se receava serons
de mais incommodo e t , abalho para r-s Pirem ,
mas que estes com multo gosto empreheurlerião

bom traba l ho , e se exptirião a 11Jn inernmodo

em que Mio exercer a .suo Soberania : que por
outra parte praticando as rtferidas cleições cru
quanto as Cansam , se hirião ensaindo para as

dos Deputados : que' consequententente não ap_
provava. o projecto na parte em que propunha
as clir.içç5es indirectas"; que igualmente o não ap.
provava na outra parte em que excluta . Lisboa
da medida geral de que se tratava ; que a Lei
devia ser igual para todos; que se da provirlicni-
da em quesito devia resultar beneficio , Lisbea
devia partecipar delle com' as outras Cidades , e



Relno lque	 Camaras maie viciou(
conhecia rtaa Provindas eráo as do Parto e

o	 em dai ser Vereadores se-
:	 que a da /Viloa se devia
ainda. por do' podere m os leoa

enembr ser será° Deeembargadores. E em-adulo
dizendo por ventura nas clame peoduceoras des-
ta Cepital , nfeo ere enooruneráã pessoa capara

de	 "
Piores-e, aio- à discussão fazendoese difes

Otto, e julgando-se a matula autficientee
mente dieentiela , o Sr. Presitlente pote	 votasio,

a.° 	 Vereadores devem faserese
pelo nattleado directo, ou indirecto? 	 lveu-se
sue pelo directo 	 a.° se estas medas	

S
id devem

ser applivtis St Lisboa ? Decidio-se que sim. e
ó plano as eleições que a Commieslo de Come
titueçao deve organiear, deve ser particular para
oe Vereadores , uu se deve ser geral ? Deliberou-
se que lese por ora zérnente para OS Vereaddoe
res. Qual deve ser o seu numero para as iffe-
terdes Carnueae ? Deliberou-se, que o maxinnim
zeja , e mit:incem% 3. Tratou-se de marcar
o numera dos Substitutes, e se determinou que
e•ja hum terso dos efectivos nlo sendo nunca
mentes de dois igualmente se resolveu que a
eleiOu seja decidida á pluralidade relativa de
autos, e por listes secretas , que	 a Presidente

e que no
caso de empate decida a sone:

Moveu-se huina grande questão cerca dos Se-
cretaries de que falia o artigo 3:ti , e • e re$01.

lecil que ficassem os Escrivães, corno actualmen-
te ee ecluico , em coneequeocia d'huroa proposta
do Sr. Presidente , que mostrou o estado de
mi ,eria, e de desgraça a que ficaváo reduzidos
tentes famílias.

Depois de burila breve e renhida fili!ell!Sq0
a 1151:títO et aos Verealorcs , ou ao Povo per-
tence - nollleapko flys Tlieseurcirrr c,	 5;.! irsokea

I;C:',.V. e :•.11A4.1.1 ele r.l.j
D etie a Cunstituição peia a ordem do dia

da Seeeão areanhá , o ,:ete Preeidente levantem
a de trai,: ti /tonai fama e ires quartos.

tcomporem a sua Camara ?	
rente

se as eleições dos Ver

o ale ttver maior numero de votas

4 1

que be tratou	 objecto, e enestearldõ que

riectrattrir diohe tirar todatementes he sómense para o
a obscuridade de que

11 a PCCI:suaa.he stasceptivel	 conelu io tnoatra
de de ser admittidu a discussão.

O Sr. Moura disse. 0Sr. Guerreira no due
vida , que a materia está vencida , e que não
deve entrar em diseusaão ; o que. vertendo he

N6Merl te aclarar at beguinte idda " nu C380 de
ser necessario eabir hum Depueado deete reezna

to em huma conjunetu ra extraordinetta 3 geena
he .„ que o ha de nomear 5 o Poder Legislarei-

vo ou o "Executivo ?	 Tal he o que o
tre Preopioante „ que me precedeu II quer que
se declare ; mas eu sustento e que ruiu he aqui
o 'lagar aonde ii40 se deve tratar ; rrus$ suai

quando se discutirtrrt as ateribidç6es dos Poderes
Executivn , e Legisletivo. Cummuou musicando,
que eão alheas deste lugar estas questões ,
que náo devem de sorte alguma embaraçar a
decisão tomada	 sustentando que em casoe ex-
traordinurios todas as Leis podem 5offect as ala
tenções , que se julgarem convenientes '$ con-
clui° dizendo : se o Illustre Deputado com
hum pincel muito negro com as mais eu_
iras , e tenebruhas cores desenhou hum triste e
medonho painel cie todos os aPusos , e come-
Auencias , que podem seguir-se da falta desta
declareçáo no corpo deste artigo , eu com ou-
Iro pincel igualmente negro , desenharia hum
quadro, se não tio eloquente, peio menos tão
viridieo, como o que pintou em que elege-
sentaria o modo porque a areirnittir-se o seu
additarnento fiearião prezos braço. de todos
os membros desta Assernblé* ; milhões d'exern-
plos o tem mostrado , excuso de os referir agoe
ra , e conto julgo , que não tem lugar agora
esta discussão, convido o honrado Membro
Author do arirlitamento para essa occusilo , e em
grande expenderei as minhas razoes!.

O Sr. Guerreira disse he com o maior pe-
ar, que tenho a dizer , que não posso accei-

lar o convite do Sr. Moura , porque de sorte
alguma presciedirci de defender que a nau ad-
intuir-se aqui o meti aillitamento, ao menos sa

CORTES.	 Sessdo 2E6 —26 de Outubro, 	 foça na acta hiena declaração de que este ob-
jecto ha de ser tratado em outra parte ; e tece-

Depois de approvada a acta 	 e feito o re- do e ;s ustO !MINS argumentas para provar a neta
teloeio do expedknte , Ne fez citam:ele , 	 se ceesiLele da sue pro ,ausição , concluiu rnostran-
acharáa ple.eernee 900 Srs. Deputados fatiando tqt du a neceseiJaeo de ser acelerado , fundando•s

elo que até os proprioi 'Ilustres Preopinantes
que o preeedelio , o interpettio de diferente
maiseira.

Depoie rle haver sobre este assurnpto falla-
no o Sr. Soares Franco

' 
segu;ndo a opiniáo dos

S. Ne...relute diser., que a diectooáo se Si.e Aloura , e Borges Carne:ré, , o Sr. Fernan-
ãLlid pua, allaarnento do Sr. Guerre,e. , para a'es Then'az disse -- Sr. Preeidente , na ultimamell,or iflftlIi ncia do artigo 8, u qual se S-eWie fui eu o primeiro que Faltei sobre este
volee ao se,.;i:1 me : Deputado re circuius, iNecte e apoiei ct additamento do Sr. Gue

rrei -ieoeetseediueries do Latado sOreentc Ode tv, por' me parecer mui conforme com a jus"ser t	 %lite pera exercer oelrls iun e e‘To.o, pur rÉy4	 O COni a razão ; complicou-se depois afereiee reatreely.e er 	 „	 quest:to K;e tel maneira . corno setuore succede eP rge	 se. lov.irdo ki 	 a fez que O bcidentemente se tratarão clã-E:rentes °bic-hem. Iture ve i e .á 1, ela loc. defendera , que cios , de maneira , que a materie ficou adiadaed:neeeeeior. , de e neccosarto, Rol que no r- Celha o Sr. Muco de Magalka-rs sabiamente ex.., eerja e.eteria esta ee'reeida ,	 aeliÃre posto, que não era este o lugar de se tratar a' e t r P '1 % .t.i er ."' Y i f 10:20K.InS • e kge o Sr. Geee_ que-etáo , e produzi° razões bastantes lattendiveisti,;;; ir do a aeletvra fez leitoa reeopile.ção o Sr. Gturraro náo discorda deste principio,dás opia.rdeo ertpcadidae na aateriur Sessau 	 erre fazeadu-se na acta buiria declaração de que gaia'

Ordem do Dia4



1* ele tratar
ha de fazer e	 tiniu v	 -	 tia que tal p edida constituiria

cada hum dua Deputsoos , bem VOLPO	 mai.ssint a vontade de
gaia e daa caluranim a ¡que os eXI:oria. kte oJ" 8	

piro ha ratão alguloa
segundo mediado era subjeito Por 1. Intua arteMo	 por que ninguem	 que

a vontade da Asno bléa tal contrauleçáoo no	 principal he chefiar af, conbecimen.'
~rede do Pular ' , e por turra a interajo).to da vetdade.

rir na Cutb11221 Aisecnbléa o estravam° sendoJulgando-se sant discutido , o Sr. Premiava-
ilicontastavel que a eonceder-ae-lhe a taculosclete propoz á votação , se podia ter lugar o addr.
de remover alguua Ce acue Ilerrhitte	 atamtnto a este artigo , ou te devia conaervar-se
não exercitaria relativix.ente a algton escerasidorla, (02i-ido	 tranme das an y ibuisões Los Pu-
em sua raulluaree 	 MUI Nitri -a respeiso (alquileácrei Legislati . e Executivo, e se kresolieu
que por atia suitrioridade se ~rum ‘ht,lUnleconforme a aegunda paste da proposta.,

1) Sr. Morgiteki offesecen burila emenda *0 da inveja é do ressentimento de seus Contgas.
O Sr. Guerreiro defendeu , que eme artigo, artigo , a qual consistia, em se accrescentsr ás

su_s [abaras finara H aa duas terças partea doa deve ser riotado. e entre outros argumentos que
poodeiou para ausentar 3 sua opinião , mutuasvotos .* 34 gegoinrce ,, preCedend0 discursai° , e

e a ademittir-se , a !maioria dts Reiresent.ratavotação nominal, ,, O Sr. SurreeatO avoleas mia
Nação , cataria em refeita ooprsisão	 rik 4vpTnilo , fundando.se , que he neeessioria parada 	

N	 ; sustentedN o ue heevitar ao decia6ei preCipitada5 e em consesuen- maioria ia n-,eonia	 açáo
fia de mostrar o Sr 'Unes de	 rvalho , que	

q
injusto , perqre admitte a arletraiiedade , e que.	 Ca

Fusto que este caso iej3 impormte com tudo a sua dootrina	 s tripna ,	
dralster-se

puíste aultiorisa a
a	 a

pertence • Regimen to ciaa Corte. por ser o seu maior	 rte dos f gaitados
guns doo iro! WiernIrts; ct,rcl idia (liando , sue

objecto regular as ctcustões , e 25 lllifée5 ; a
emenda foi mechada. 	 Be MI FNebp . e aen,itt-u.Fr t Qg t principio y

Art. 83.	 rihum Deputado Ecderi ser areis to dá soa 	 sserrhlia	 untriao muito rflUa
cos Depra.clus , e sue vau_va pela supresaãoremovido de suas tuoióts sendo . p1r causa gra_

vias i roa approvade pelab duas té1ç15 ;_artra dts (io artigh
oseus colega. Esta rerneção não impedira qec el. 	 O Sr. ftfrira disse, qre neste artigo *

Je possa ser para o futuro reeleito 	 envoli.cor obj ectes	 Fortantet	 porém.
O Sr. Rogos abri° a discussão deste artigo citáL tet pli irrito a defender, , que niio ha ir.

direndo que nen1 o apptovava , nem por hora se justo ; tn. tro u que só he irpoto o que ma

atrevia a reparai-o , mas simplesmente exponha opõe Lei, e que por tanto doe ser hurra

algumas reflexões 
á censura da Ar mbléa. Que Lei Conttitutional ; e perguntou; he ponissiel

ou o Deputado se achava culpado por crimes !laser quem diga si lle i rusgrediodo hum -1)

que commattesae , ou Rã( : que a achar se cul- Indo a Lei , deva ficar impune? Firma se

pado deviria ser removido, MU que noto não poiliese be peasiv
'

el porque ao ie ha oe ade

erão seus Collegas , era a lei quem o removia, nÁtt 'ir hum artigo Contiturional, que regtde G

que a não se achar culpado parecia que não ti- conduta dzli Cortes em hurra crise tal?

riba lugar a rentoçáo ; porque ou elle era hum,	 O Sr. Borges Carneiro defendendo a dou.

homem quasi Sem 
merecimento algum , ou de trina do artigo, combateu a opinião do Sr. Gusr-

hum nserecimenro mediocre , ou de hum amare.. retro, e mostrou que na conclua' das Cortes
cimento distraio° ainda que por outro lado se não ha a receareta-se pserotencies, o que bem
podesse considerar com alguns defeitos que no me conclue pela marcha dos seus trabalhou ;

caso nada havia que recear da Sua influo- exemplificais. a sua opinião com o que oe devi*

cia , nem era perig , ea a sua conservação ; que praticar com hum Deputado, que foce refraâ.

no 2.4 
tambetri o não era nem se devia suppor cinjo, e que constantemente rran.sto , e

que a medioniciatte fosse capam de seduzir ou rie oppozeste 
ia Leis estabelecidas na* Cortes, e

urrastar alguma vez 
hum Congresso numeroso e que rerpetratre outros excessos; e perguntou;

escolhid o : que nu terceiro a sua conservação era mio deve ser excluido do Contraio? Concluioi,

importante. Entretanto que alguns Publicistas ha. que Ire de perecer , que se trate 
515Men te dal

Via, que, apesar do que fica 
exposto, as ta- causas cavissienas, e não dos crime' ordlinatiori,

vIo que alguma byperhes e
 se poderia verificar porque isto pertence ao juizo, que ae embeic-

em que hum Deputado , sem se lhe haver for- cer,
 , e que o Deputado que por este motivo

atado culpa , devesse Ser expe Is° , sendo doia for expulso, 'não presa Der reeleito.

os rnethodos de que para isto sc tinhão lembra-	 O Sr. Serpa illorhado opinou, qtse este ar+

do que hum conaistia em se investir a frac- sigo cid mal enunciado; que não concordara

çáo do povo que o elegera no direito de o em tempo elgurn , que hum Deputado reja pri.

remover , e outro em investir a 
Assenibléa ries- Válido d' aquelle 

direito, que pertence zoa outro*

le dh'ciro que o primeiro parecia rniai 
natural Cidadãos; que sentenciar o Con fõira

pois sem duvida o era muito I dismolvere m - da Lei!, e que por isso o Deputado, que ire

se as cousau pelo expediente porque se fize- achar com culpa, seja legalmente julgado pelo

mas que lite elpaa , a o princip ia jã tranc- competente loiro.

clonado de que qoalquer 	
be Represe n-	 O Sr.. Trigas° combateu o artigo , disen.

tante de toda a Nação, t 0111) sóitiente d-1 Co- do , que sendo os Deputados' eleitos pela Na‘

ra	 que o nomeou , priiicipiO a 
ire corres- ci., rito sabe , como u sso :et excluidoa do

ponde a consegue/1m de que elle deve sacrifi . Congresso; que seria necessario 	 anisar hum!
"

car 05 interco
se, da diia sua Comarca , aentio Lei anterior ‘I Lei positiva ; que be da 

Nati)

Emassado ao Lucre	 geral dei Natdar, e que reza destas
aio	

hltas ; nipt	 CUM& arpe,
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C, ao

( 00 1	 .

mentos c	 1,ca, Tures mialfrou l eR petignai do.kta
dorthina ,	 o. giram° he expl~
dade d'hurn Deputada , ein quanto às suaa opí-
rijões.'

Falou o Sr. Moura dizendo, ,que a pra-
etkr;00 dá podem; para ae fazer hrima Copio-
titia.,Iibera. e lu?. náo sz vai contra a sua
expres qa letra de maneira algiona admittiodo-
se o artigo; para provar a sua opinião. bre he,
a necessidade da existencia do artigo , propoz
algumas hopoiezcs, e entre elbs ftutota a seguirl•
te; se acaro 111111§ Deputado COrnettesse o baixo
crime de Tnubar quzlqUEr eausa,_,perguntou

nio deVià , Se r eX plábó Deve sem 'duvida : e só
puderá tornar a ter entrada neste r-eeinta (Ivan.

do purificado de tr ,cia a mancha , a Nação o jul.-
sue neosss circonstanci,is , a NaçÃo uão 8e ra.
tana , e se o nornrar , he porque icm toda a
CeTteza de que o flui .; seriu ancpendimento o
tornou digno de exereer as funções de Depurado.

Outros alguns STs, Deputados entrepozerilo a
sua opinião, defendendo o Sr. Fernandes °norma
9 ine o arigo deve conservar ; mas com al-

grima al t ergío , e corsibut4ndo a opinião do Sr.
7rigoto , conclui° expondo algumas liypotezes
cio que a s:oorrina do aitigo deve ter lugar.

O Sr. -s4 ,:ifanriorr1 disru:	 o artigo lie inutil
e não de ser Consiiturioná o Depurado , que
vem para esta Assemblèa , he culpado pur
crimes , e enião o Codigo penal lhe impera o
castigo . e deverá passar pela fieira .geral , ou
commette huma falta de ordem neste Congres-
so, injuriando , ou sendo refractaria &c., e ha
dc r.ofrer a pena que o Regimento das Cortem
l he ils , rçzer , por tanto be ruutill , 110 primeiro
caio, e no segundo não deve ser Constitucional.

O Sr. b'rnaneamp foi da mesma opinião,
e modruu que tudo se achava providenciado nos
artigo 71 , e 73 jà sanecionades. Proposto pelo
Sr. Presidente à votação, se resolveu, que fosse
de todo supprimido.

Foi recitado o additamento do Sr. Vasco:tel-
im , em que propunha que se algum Deputado
fosse eleito por sobiono (Unheiro, ou empregos,
que lhe promettesçe o Poder Executivo, tosse
immetliatameme expulso.

Procedei,.se s elciçrIes de mesa — foi nomea-
do Presidente com a maioria de votos em primes.
To escrutino {o Sr. Triplo com 74 votos: con-
correrão em primeiro escruiirsio os Srs, Margia-
chi, e Pinkeiro de Azevedo , elite Com 1 V0105 r

e aquelle com ag	 sumario a entrar e foi
eleito Vice. Presidente o Sr. Margiodi com so
YotOs ecniva 43.

Dag do COrrente, —Lima 7t dias ; G. Ag.
Lord Lindor4 , M. 4. B. Clapperton , C. ao
M. , cac;,o e algodão ; segue para Gibraltar. —
GU'rne;reg ; 54 dias ; B. Ing. itiosson jo.
sep.& Matei , C. a Mater, , batatas. — Figueira;
6.; (fins; B. Paquete Deligente M. Joaquim da
Siloa Santos, C. ao M. vinho. — Santa Ca.
âarina ; f 7 dias ; Chalupa Nova Piedade , M.
Antonio ji i i Snmar, , /barbas de baleia para o

Secretario; os Sra.
,Forn 74 vo:OS ; Rafa r, Cofia 72; Freire	 ; e
•elineiras 65 : Supplentes os Sra. Miranda 25.
e evito Magalhães t6.

, O Sr. Presidente deu para arderá do dja
da Ses ,ão earraordinaria o projecto dos Foraes
e pua a ordinaria . o resto da formação dai
Carurus , e o stIr sobre o mesmo objecto.

Levantou-se a Sessão pouco enteia das duas
horas.

RIO Dt. J ANEIRO.

.ART1GO D . Oincio.

DECRETO.

Tendo em muito par

▪

 ticular coneideraçgo
urgente necessidade que ha, nas actuaes circutts-
taneiaç 5, em que os Corpos da Primeira Linha
da Gnarniflo desta Corte se achão reduzidos a
mui diminuta força , de os fazer preencher com
aquelle flui-neto de pinas suffiçiente para o ser-
viço regular ; e paia m3nter a tranquilidade
e iseguraisça publica ; e Drzejando Promover por
todos. vs meios de moderação e brandura , o
recrutamento para ris referidos Corpos ; Conside-
rando., além dias° , quanto imporia às disciplina
da Tripa que esta seja formada de homens vo-
luntarios , bem educados , e com principios de
honra : Hei por bem Determinar, que todo e
qualquer Individuo , que tiver assentado praça
voluntaihmente do primeiro do corrente mez em,
diante, Lu houver de assentar até o fim do me:
de Junho proximo futuro, não 'seja obrigado a
servir mais tempo , do que o prazo de Ires ao.
1105 findo o qual , serão impreterivelmente
mittidoe os que assim o desejarem ; devendo pa-
ra esse effeito os Commandantes dos Corpos,
no acto de assentar praça taes Montaria , entre.
gar-lhes hurna Resadva, ou Cautella' na qual de-
darem que no prefixo prazo de Ires atum ,
contar da sua data , ficCio etcitzos do Serviço,
na conformidade do que vai dispotto no presente
Decreto ; a fim de que pela simples apresenta.
çáo daquella Retalva se lhes verifique immedia..
umente a baixa , sem dependencta alguma de
nova ordem. O Conselho Supremo Militar o te-
nha assim entendido	 e faça executar, expe-
dindo 4 esse effeito os Despachos neceasarins. Pa.
lado da Real Quinta da Boa Fisga em 3O

nein, de asa	 Com a Rubrica do PRIN-
CIPE REGENTE.	 Joaquim de Olitte'ira 41.
vares.

4 Ii 1 O if 8.

13;4 29 do corrente -.G.14101-Preie.y; 11. lnç. Rachel
e Mary , M. Tbonsnz Ponlson eafrè.
rii; L. Santa Rita, M. Masioel yosCrr4ral,
lastro.

NoriciAs MARITIMAS.
ENTR4DAS.	 Contracto.— S. Malhe

dos Mares M. Bento
farinha.
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